[bookmark: _Hlk182382421]ANEXO III - AVALIAÇÃO CURRICULAR
Mestrado


	I – PRODUÇÃO CIENTÍFICA

	Pontuação máxima: 70 pontos

	Tipo de produção
	Peso
	Quantidade
	Pontuaçã o Declarada
	Nº do(s) comprovante( s)
	Conferência (Comissão)

	1. Produção Bibliográfica (últimos 5 anos*)

	1.1. Artigos publicados em periódicos (Considerar somente qualis na área deGeografia)

	Qualis A
	10,0
	
	
	
	

	Qualis B
	5,0
	
	
	
	

	Qualis C ou sem qualis
	1,0
	
	
	
	

	1.2. Trabalhos em eventos

	1.2.1. Completos
	1,0
	
	
	
	

	1.2.2. Resumos/ Resumos expandidos
	0,5
	
	
	
	

	1.3.Livros e capítulos
(Organizadores de livro não poderão solicitar pontuação de capitulo para o mesmo livro)

	1.3.1. Livros publicados
	10,0
	
	
	
	

	1.3.2 Livros Organizados (coletâneas)
	6,0
	
	
	
	

	1.3.3. Capítulos de livros publicados
	2,0
	
	
	
	

	Textos em jornais ou revistas (magazines) –
Considerar somente temáticas afins à área de concentração do programa

	1.4.1. Jornal de notícias
	0,5
	
	
	
	

	1.4.2. Revistas (Magazines)
	0,5
	
	
	
	

	2 - Produção técnica
(Considerar somente temáticas afins à área de concentração do programa)

	2.1. Trabalhos técnicos (Relatórios, pareceres, laudos e similares, elaboração de mapas, cartas e  materiais didáticos diversos) Limitado a 10 trabalhos técnicos
	
2,0
	
	
	
	

	2.2. Demais tipos de produção técnica (Produção Artística, áudios-visuais e similares)
Limitado a 05 trabalhos técnicos
	
2,0
	
	
	
	

	3 – Atividades em Projetos e Grupos de Pesquisa e Extensão

	3.1 Participação em projetos de pesquisa e/ou extensão - por ano
Limitado a 05 projetos
	
1,0
	
	
	
	

	3.2 Participação em Grupos de Estudo (mais de 75% de freqüência) – por ano
Limitado a 05 Grupos de Estudo
	1,0
	
	
	
	

	4 - Dados complementares

	4.1. Participação em eventos
Limitado a 10 eventos
	1,0
	
	
	
	

	4.2 Participação em Comissão Organizadora
Limitado a 10 eventos
	1,0
	
	
	
	

	Total Produção Científica (Máximo a ser considerado – 70 pontos)
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	

	II – FORMAÇÃO ACADÊMICA

	Pontuação máxima: 30 pontos

	Itens de Formação (últimos 5 anos)
	Peso
	Quantida de
	Pontuaçã o
Declarad a
	Nº do(s) comprovante( s)
	Conferência (Comissão)

	5 – Formação complementar

	5.1. Curso de Especialização (lato
sensu – mais de 360 horas) Somente dos últimos 05 anos.
	
10,0
	
	
	
	

	5.2. Curso de Aperfeiçoamento (acima de 180 horas)
Somente dos últimos 05 anos.
	
3,0
	
	
	
	

	5.3. Cursos de Extensão, Palestras, Mesa-redonda, Conferência (incluindo online). Limitado a 10 eventos.
	
0,5
	
	
	
	

	5.4. Bolsista de Iniciação Científica – IC/PIBIC/PIVIC ; PET; PROBEC; PROLICEM; PIBID (semestral)
	
2,0
	
	
	
	

	5.5. Bolsista de outra natureza
(anual)
	1,0
	
	
	
	

	5.6. Monitoria (semestral)
	1,0
	
	
	
	

	Total Formação Acadêmica (Máximo a ser considerado – 30 pontos)
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	

	Total geral
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	Observações:
· Somente serão pontuados os itens que tiverem comprovação, em anexo ao currículo, que deverá ser apresentado no formato Lattes do CNPq (site: http://lattes.cnpq.br) com base na produção dos últimos 5 (cinco) anos (01 de Janeiro de 2021 à 31 de Dezembro de 2025). Para mulheres que tiveram filhos durante o período, serão aceitos comprovantes dos últimos 6 (seis) anos (01 de Janeiro de 2020 à 31 de Dezembro de 2025).
· As colunas “Quantidade”, “Pontuação Declarada” e “Nº do(s) comprovante(s)” devem ser preenchidas pelo(a) Candidato(a).
· O não preenchimento adequado e a falta de numeração dos comprovantes implicam na desconsideração da pontuação pela Comissão Avaliadora.
· A coluna “Conferência” será preenchida pela comissão.
· A pontuação apurada pela Comissão será utilizada para a realização dos procedimentos definidos nos itens 6.3.2 e 6.3.4 do Edital PPGGEO/UFJ 03/2025
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ANEXO IV - AVALIAÇÃO CURRICULAR
Doutorado

	I – PRODUÇÃO CIENTÍFICA

	Pontuação máxima: 60 pontos

	Tipo de produção
	Peso
	Quantidade
	Pontuação Declarada
	Nº do(s) comprovante (s)
	Conferência (Comissão)

	1. Produção Bibliográfica (últimos 5 anos*)

	1.1. Artigos publicados em periódicos - (Considerar somente Qualis na área de Geografia)

	Qualis A
	10,0
	
	
	
	

	Qualis B
	5,0
	
	
	
	

	Qualis C ou sem Qualis
	0,5
	
	
	
	

	1.2. Trabalhos em eventos

	1.2.1. Completos
	1,0
	
	
	
	

	1.2.2. Resumos/ Resumos expandidos
	0,5
	
	
	
	

	1.3.Livros e capítulos
(Organizadores de livro não poderão solicitar pontuação de capítulo para o mesmo livro)

	1.3.1. Livros publicados
	10,0
	
	
	
	

	1.3.2 Livros Organizados (coletâneas)
	6,0
	
	
	
	

	1.3.3. Capítulos de livros publicados
	2,0
	
	
	
	

	1.4 Textos em jornais ou revistas (magazines) –
Considerar somente temáticas afins à área de concentração do programa

	1.4.1. Jornal de notícias
	0,5
	
	
	
	

	1.4.2. Revistas (Magazines)
	0,5
	
	
	
	

	2 - Produção técnica
(Considerar somente temáticas afins à área de concentração do programa)

	2.1. Trabalhos técnicos (Relatórios, pareceres, laudos e similares, elaboração de mapas, cartas e materiais didáticos diversos) Limitado a 10 trabalhos técnicos
	2,0
	
	
	
	

	2.2. Demais tipos de produção técnica (Produção Artística, áudios-visuais e similares)
Limitado a 05 trabalhos técnicos
	2,0
	
	
	
	

	3 – Orientações Concluídas
(Considerar somente aquelas em que o(a) candidato(a) foi orientador(a), não orientando(a))

	3.1. Aperfeiçoamento/ Especialização
	3,0
	
	
	
	

	3.3. Graduação
	2,0
	
	
	
	

	3.4. Iniciação científica
	2,0
	
	
	
	

	3.5. Orientações de outra natureza
	1,0
	
	
	
	

	4 – Atividades em Projetos e Grupos de Pesquisa e Extensão

	4.1 Participação em projetos de pesquisa e/ou extensão - por ano
Limitado a 05 projetos
	1,0
	
	
	
	

	4.2 Participação em Grupos de Estudo (mais de 75% de frequência) – por ano
Limitado a 05 Grupos de Estudo
	1,0
	
	
	
	

	5 - Dados complementares

	5.1. Participação em bancas examinadoras ou comissões julgadoras
Limitado a 10 bancas/comissões.
	0,5
	
	
	
	

	5.2. Participação em eventos
Limitado a 10 eventos
	0,5
	
	
	
	

	5.3 Participação em Comissão Organizadora
Limitado a 10 eventos
	0,5
	
	
	
	

	5.4. Orientações em andamento
	0,5
	
	
	
	

	Total Produção Científica (Máximo a ser considerado – 60 pontos)
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	

	II – FORMAÇÃO ACADÊMICA

	Pontuação máxima: 25 pontos

	Itens de Formação (últimos 5 anos)
	Peso
	Quantidade 
	Pontuação
Declarada
	Nº do(s) comprovante (s)
	Conferência (Comissão)

	6 – Formação complementar

	6.1. Curso de Mestrado concluído em Programa reconhecido pela CAPES. (Sem limite de tempo)
	10,0
	
	
	
	

	6.2. Curso de Especialização (lato
sensu – mais de 360 horas)
(Sem limite de tempo)
	6,0
	
	
	
	

	6.3. Curso de Aperfeiçoamento (acima de 180 horas)
	3,0
	
	
	
	

	6.4. Cursos de Extensão, Palestras, Mesa-redonda, Conferência (incluindo online). Limitado a 10 eventos.
	0,5
	
	
	
	

	6.5. Bolsista de Iniciação Científica – IC/PIBIC/PIVIC; PET; PROBEC; PROLICEM; PIBID (anual)
	2,0
	
	
	
	

	6.5. Bolsista de outra natureza
(anual)
	1,0
	
	
	
	

	6.6. Monitoria (semestral)
	1,0
	
	
	
	

	Total Formação Acadêmica (Máximo a ser considerado – 25 pontos)
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	

	III – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, TÉCNICA E DE ENSINO

	Pontuação máxima: 15 pontos

	Itens (últimos 5 anos)
	Peso
	Quantidade
	Pontuação Declarada
	Nº do(s) comprovante(s)
	Conferência (Comissão)

	7 – Experiência Profissional

	7.1. Aula no ensino fundamental e médio, na área de formação (semestral)
	0,5
	
	
	
	

	7.2. Aula no ensino superior (graduação, pós-graduação) (semestral)
	0,5
	
	
	
	

	7.3. Experiência Técnica/Profissional – (semestral)

	0,5
	
	
	
	

	Total Experiência Técnica e de Ensino (Máximo a ser considerado – 15 pontos)
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	

	Total geral
	Pontuação
Declarada
	
	Conferência (Comissão)
	

	Observações:
· Somente serão pontuados os itens que tiverem comprovação, em anexo ao currículo, que deverá ser apresentado no formato Lattes do CNPq (site: http://lattes.cnpq.br) com base na produção dos últimos 5 (cinco) anos (01 de Janeiro de 2021 à 31 de Dezembro de 2025). Para mulheres que tiveram filhos durante o período, serão aceitos comprovantes dos últimos 6 (seis) anos (01 de Janeiro de 2020 à 31 de Dezembro de 2025).
· As colunas “Quantidade”, “Pontuação Declarada” e “Nº do(s) comprovante(s)” devem ser preenchidas pelo(a) Candidato(a).
· O não preenchimento adequado e a falta de numeração dos comprovantes implicam na desconsideração da pontuação pela Comissão Avaliadora.
· A coluna “Conferência” será preenchida pela comissão.
· A pontuação apurada pela Comissão será utilizada para a realização dos procedimentos definidos nos itens 6.3.2 e 6.3.4 do Edital PPGGEO/UFJ 03/2025









ANEXO V
TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL



Eu, __________________________, portador(a) do RG nº ___________, òrgão expedidor __________, estado de expedição _________, Inscrito(a) no CPF sob número ___________________, candidato(a) inscrito(a) para o ingresso no Programa de Pós-Graduação em Geografia/UFJ no nível ______________________, declaro, para os devidos fins, que estou ciente das normas e prazos previstos no Edital 03/2025. Autorizo a Banca de Seleção a gravar a Prova Oral que será realizada via Plataforma Google Meet.







Local, dia de mês de ano










Assinatura do(a) candidato(a)
